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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024 

(Processo Administrativo n° 7.820/2024) 

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, por meio da Secretaria de 

Governo - Setor de Licitações, sediado a Rua Adhemar de Barros, 340 – Centro, Porto Feliz, CEP: 

18540-073, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, dos Decretos Municipais 8.399 de 13 de março de 2023 e 8.444 de 16 de agosto de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

tendo sua Comissão responsável nomeada através do Decreto 8.522 de 30 de abril de 2024. 

A legislação Municipal poderá ser encontrada através do link: 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para locação de veículos 

adaptados para viaturas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. A sessão será realizada na Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.7. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Além do preenchimento em sistema, o licitante deverá anexar em campo próprio, sob 

pena de desclassificação, arquivo contendo sua proposta. 

3.3. A falsidade da declaração de que trata o item 2.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.7.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.7.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca/modelo; 

4.2. As informações previstas no item 4.1 também deverão ser enviadas em formato de arquivo e 

anexadas ao sistema, sob pena de desclassificação. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5. DECLARAÇÃO UNIFICADA 

5.1. O licitante deverá anexar, em campo próprio, a declaração unificada (conforme Anexo II), onde 

declara: 

5.1.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

5.1.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.1.3. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.1.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.4. A ausência da declaração de que trata este item acarretará na desclassificação do licitante.  

5.5. A Declaração Unificada é para fins do atendimento do  art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21. Após disputa, e para fins de julgamento, o pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar 

aos vencedores a proposta readequada ou qualquer outro documento para complementação da 

informação (ficha técnica, catálogo, etc.). 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade  (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.3.  Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/) . 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta da licitante 

classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste Edital e seus anexos, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A licitante detentora da melhor proposta deverá apresentar os seguintes documentos de 

habilitação: 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

8.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individua, podendo ser ficha cadastral completa; 

8.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

8.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

8.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativos a Tributos Federais, a 

Dívida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao ICMS que guardem 

relação com o objeto licitado, expedida(s) pela Secretaria do Estado da Fazenda do domicílio ou 

sede da licitante ou pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 

Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013, referente aos DÉBITOS INSCRITOS 

(http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br). 

8.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos mobiliários, 

emitido pelo órgão do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, da 

empresa responsável pela execução do contrato; 

8.4.6. Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade; 

8.4.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao); 

8.4.7.1.  a prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho será atualizada pela 

Comissão de Licitações no momento de apresentação dos documentos de habilitação. 

8.4.8. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/06, alterado pela Lei Complementar nº 155/2016). 

8.4.8.1. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação (artigo 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/06, alterado pelas Leis Complementar nºs 147/2014 e 155/2016). 

8.4.8.2. em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4.8.1. 

do presente edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação (Artigo 43, § 2º da 

Lei Complementar nº 123/06). 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA  

8.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou liquidação judicial pelo 

distribuidor da sede ou filial da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física, cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 

8.5.1.1. Nos casos de empresas que se encontram em recuperação judicial será admitida a 

apresentação de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, devendo ainda apresentar o Plano 

de Recuperação vigente. 

8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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8.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia simples ou por autenticação digital.  

8.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.6.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.3.1. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, enviados, exclusivamente, por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, a critério do Agente de Contratação/Comissão. 

8.6.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

8.6.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.6.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.6.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.6.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.6.3.1. 

8.6.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser 

solicitados através do link https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos). 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e pelo link 

https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).    

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento
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12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); Prefeitura do Município de Porto Feliz - Portal da Transparência, link: 

https://portofeliz.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2&flagRedFiltroLicitacao=2 e 

Plataforma BLL, site: www.bll.org.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

12.11.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

12.11.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

12.11.4. ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO; 

12.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS. 

Porto Feliz, 07 de agosto de 2024. 

________________________ 
Adriel Soares da Silva 

Secretário de Segurança Pública 

______________________________ 
Antônio Cássio Habice Prado 

Prefeito Municipal 

https://portofeliz.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2&flagRedFiltroLicitacao=2
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo/Ano: 7.820/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 50/2024 
Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos adaptados para viaturas. 
 

Item Quant. Und. Descrição 
Vlr. Unt. 
(Mensal) 

Vlr. Total  
(Anual) 

1 
48 

(4 veículos para 
12 meses) 

meses 

Veículo tipo SUV, adaptada para viatura tipo 
policial, rádio de comunicação, sinalizador, 

grafismo, quilometragem livre em condições 
de trafegar dentro e fora do município. 

R$ 12.498,00 R$ 599.904,00 

2 
12 

(1 veículo para 
12 meses) 

meses 

Veículo tipo pick-up adaptada para viatura tipo 
policial, rádio de comunicação, sinalizador, 

grafismo quilometragem livre em condições de 
trafegar dentro e fora do município. 

R$ 14.418,00 R$ 173.016,00 

R$ 772.920,00 

 
Declaramos que a descrição dos objetos não frustra a competitividade do certame nem 
as disposições da Lei nº 14.133/21 e as súmulas dos TCE/SP e que as exigências são 
imprescindíveis e estão de acordo com as normas vigentes. 
 
Objetivo: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos com 

quilometragem livre em condições de trafegar dentro e fora do munícipio, para o uso da Guarda Civil 

Municipal de Porto Feliz, conforme especificações técnicas, condições e quantidades estabelecidas 

no Termo de Referência deste Edital. 

 

APRESENTAÇÃO DO PROTÓTIPO. 

O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do 

Contrato. 

A contratada deverá apresentar veículo protótipo, com grafismo, conjunto de sinalizador acústico visual, 

rádio comunicador com acessórios compatível com nossas estações de trabalho fixa, móvel e 

repetidora devidamente instalados em nossa frequência conforme exigências contidas no item do rádio 

transceptor móvel após a assinatura do termo de contrato, cuja finalidade será a aferição com objeto 

referenciado assim como a execução de  testes da tecnologia embarcada em campo operacional; 

 

PRAZO DE GARANTIA 

O objeto deverá ter todas as garantias de fabricação pela montadora, a contar do recebimento definitivo 

do objeto. 

As revisões dos veículos obrigatórias para a garantia de fábrica dos veículos deverão ser agendadas 

por conta da empresa assim como a responsabilidade de encaminhar o veículo para a realização do 

serviço. Quando o serviço ultrapassar o período de 24 horas, deverá a empresa fornecer um veículo 

reserva contendo equipamentos e acessórios compatível com o objeto contratado. 

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

As solicitações de prorrogação de prazo para entrega do objeto deverão atender as seguintes 

condições: 

a) ser protocoladas até a data final prevista para a entrega; e 

b) instruídos com justificativa e respectiva comprovação documental. 
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MANUTENÇÕES E CONSERTOS 

A empresa vencedora, deverá manter os veículos em constantes condições de uso, deverá ter oficina 

credenciada no município para realização de consertos que não seja obrigatório serem realizados em 

concessionária tais como: 

Pequenos reparos, alinhamento, balanceamento, troca de pneus, etc. 

SEGUROS, IMPOSTOS E RASTREADOR 

As despesas para o pagamento de documentação, IPVA, licenciamento entre outros deverá correr por 

conta da empresa contratada. 

Os carros deverão ser entregues com seguro com cobertura total inclusive para terceiros e rastreador 

da mesma plataforma utilizada pela frota municipal. 

 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 

A empresa deverá ter credenciado no município um prestador de serviço para realizar a lavagem 

completa dos veículos semanalmente. 

 

LOCAL DE ENTREGA 

O objeto deverá ser entregue na Guarda Civil Municipal de Porto Feliz – SP - Rua Santa Cruz, 646, Vila 

Alcalá. Telefone 15 3262 3244. 

O descarregamento do material entregue ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciado toda 

à mão de obra necessária. 

 

ACEITE 

O aceite do objeto pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios de 

qualidade, de quantidade, ou ainda por desacordo com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente; 

 

RENOVAÇÃO DOS VEÍCULOS 

A empresa deverá realizar a renovação dos veículos a cada 36 meses ou 100.000 km, o que ocorrer 

primeiro. 

 

DESCRITIVO DO VEÍCULO SUV COM ADAPTAÇÃO PARA VIATURA DE ÁREA 

VEÍCULO ZERO KM, tipo SUV, ano 2024 ou superior: 

Motor 1.6 ou superior; 

Cambio automático; 

Carga útil com 05 passageiros mais bagagem de 400 kg mínimo; Combustível gasolina/etanol; 

Air-bag duplo; 

Alarme antifurto; 

Sistema de freios com ABS e EBD; 

Para-choques pintados na cor do veículo; Rodas de aço aro 14” com calotas integrais; Ar condicionado 

original de fábrica; 

Alarme antifurto; Protetor de cárter; 

Direção elétrica progressiva; 

Rodas de liga leve de 16”, modelo fork, pneus 205/65 R16; Torque máximo (kgf.m) 16,5 (E) | 16,0 (G) 

@ 4.500 rpm; 

Transmissão manual/automática de 5 velocidades mínimas a frente e marcha ré;  

Trava elétrica nas portas; 

Vidro elétrico nas portas dianteiras e traseira; Banco traseiro rebatível; 

Provisão para instalação de rádio, navegador GPS, antena no teto; Motor com 128 CV mínimo; 
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Mínimo de 03 anos de garantia de fábrica;  

Porta malas mínimo de 430 litros;   

Distância entre eixos mínimo de 2.588 mm; 

Tanque de combustível mínimo de 55 litros; 

Manual  do  proprietário  e  de  manutenção  em  português  e  demais  itens  e  acessórios  de segurança 

exigidos pela Lei e CONTRAN; 

Pintura na cor branco; 

 

SINALIZADOR VISUAL: 

O sinalizador visual principal deverá ser composto de barra sinalizadora em formato  LINEAR, com 

comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 50 mm e 70 

mm, instalada pela licitante vencedora no teto do veículo; Construída com base e tampa em 

policarbonato translúcido (com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), reforçada com 

perfil de alumínio extrudado e fechamento da tampa através de parafusos em aço inox. 

O sistema luminoso deverá ser composto por no mínimo 16 blocos, sendo 05 blocos frontais e 05 

blocos traseiros dotados, cada um, com 04 (quatro) LEDs, além de 06 blocos laterais, sendo 03 no lado 

esquerdo e 03 no lado direito do sinalizador, cada um dotado de no mínimo 04 (três) LEDs por bloco. 

Os LEDs deverão possuir cor vermelha/rubi nos blocos frontais, traseiros e 2 de cada lateral. 

Os LEDs deverão possuir cor cristal nos blocos laterais (1 de cada lateral) para funcionarem como luz 

de beco. 

Distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, sem 

que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita. 

Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc; 

Cada LED deverá possuir potência mínima de 01 watts e obedecer à especificação a seguir descrita: 

• Cor predominante vermelha; 

• Comprimento de onda de 610 a 630 nm; 

• Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40 Lumens típico; 

• Categoria AllnGaP; 

A licitante habilitada deverá apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, os seguintes 

documentos: 

• Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove 

que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente 

especificação; 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J595 (MAR14); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J578 (ABR20); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J845 (FEV19); 

• Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a 

ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; 

O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, que deve ser iluminado para 

operações noturnas, dotado de micro processador ou micro controlador, que  permita a geração de 

lampejos luminosos de altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25 ms a 2 seg, com geração de 

ciclos não inferior a 270 FPM. 

O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garantir também 

a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, 

garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. 
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O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 07A e o máximo (com todas as funções 

possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 12A; 

O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o 

veículo parado e em deslocamento em situação de emergência e até mais 05 outros padrões de 

"flashs" distintos, ou outras funções de iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos 

adicionais, os quais deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs 

e dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais); 

O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento 

independente de ambos os sistemas; 

Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente 

destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina; 

O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e 

transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios; 

Estrobos de sinalização dianteiros e traseiro. 

 

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA: 

Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100W RMS e consumo máximo de 10 Ah de todo 

o sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos. 

Deverá possuir sistema de megafone com amplificador, com no mínimo 30W RMS de saída e 

acoplamento à predisposição para instalação de rádio transceptor a fim de transmitir os sinais do rádio 

pelo megafone do sinalizador, permitindo que o policial acompanhe as comunicações quando 

desembarcado. 

O sinalizador acústico deverá ser fixado na parte frontal do veículo (vão do motor), não sendo permitido 

a alocação da sirene em baixo do sinalizador visual. 

O conjunto sinalizador visual, iluminação de beco (quando instalado) e sirene deverá ser controlado 

por controle central único, permitindo funcionamento independente de ambos os sistemas. 

O sinalizador visual deve ser dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração 

de lampejos luminosos de altíssima frequência com ciclos não inferior a 450 FPM, o circuito eletrônico 

deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos leds através de PWM (Pulse Width Modulator). 

O PWM deverá garantir também a intensidade luminosa dos LED’s, mesmo que a viatura esteja 

desligada ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LED’s, 

consumo máximo da barra nas funções LED’s, não deverá ultrapassar a 5A; Deverá permitir o 

acionamento separados ou simultaneamente dos dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes 

de beco); 

Módulo de Controle: 

• O módulo de controle do sinalizador acústico deverá ser dotado de cabeça de controle 

remota, a ser instalado no painel frontal do veículo. 

• Os botões devem ser confeccionados em silicone translúcido com iluminação de fundo 

nas cores apresentadas. 

• O texto em cada botão deve ser impresso de maneira indelével em cor preta. 

• Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel em cerca de 1,5 mm. 

• O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão 

e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios; 

Controle para no máximo três padrões de sinalização visual, com modo de operações distintas, 

sendo: 

EMERGÊNCIA: Aciona a máxima sinalização visual e acústica. A sinalização acústica deve possuir 

exatos 3 diferentes sons contínuos (Wail, Yelp e Super Yelp), que devem ser reproduzidos sequencial 

e automaticamente, devendo cada som ficar acionado no mínimo 7 segundos e no máximo 15 

segundos; 

RONDA: Usada em ronda lenta. Aciona sinalização visual com quantia média de luz;  
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PARADA: Usada quando estacionado. Aciona apenas sinalização visual com quantia mínima de luz, 

promovendo um menor consumo de energia da bateria; 

Controle para três tipos de sinalização para deslocamento de trânsito (esquerda, direita e centro), 

APENAS para a parte traseira do sinalizador, não devendo alterar o comportamento da dianteira, 

mantendo está totalmente independente; 

Acionamento individual momentâneo dos padrões de sirene intermitentes (Manual, Horn), através de 

dois botões dedicados; 

RÁDIO: Propaga externamente à viatura o áudio do rádio transceptor; 

Três saídas auxiliares digitais para ligação de equipamentos auxiliares e das luzes de beco da barra, 

com acionamento através de botões dedicados; 

DIMER: altera a intensidade da luz de fundo do painel (para que o produto não fique visível em 

operações noturnas e/ou não atrapalhe o condutor em condições de baixa luminosidade); 

MODO COMBOIO: Desliga parcialmente as luzes da parte frontal do sinalizador visual ou as luzes 

da parte traseira do sinalizador visual; 

MODO NOITE: altera a luminosidade do sinalizador visual principal, para cerca de 50% da 

luminosidade máxima (esta função deve ser automaticamente desligada quando acionada a função 

EMERGÊNCIA); 

Deverá possuir dispositivo de gerenciamento de carga, com indicação no painel de controle (luz que 

indique baixa carga), que desligue o sinalizador antes da bateria atingir nível de sua carga elétrica que 

impeça a partida. 

 

LUZES AUXILIARES: 

Sinalização auxiliar composta de no mínimo 04 (quatro) módulos, sendo 2 (dois) frontais e 2 (dois) na 

tampa traseira, devendo cada módulo possuir no mínimo 12 (doze) LEDs, sendo 06 (seis) LEDs na cor 

Vermelha e 06 (seis) LEDs na cor Azul. o Cada LED deve possuir no mínimo 3 Watts de potência. 

Os módulos devem ser comandados por circuitos digitais microcontrolados que permitam a seleção de 

no mínimo 05 padrões de "flashes" distintos, alimentados com 12 Vcc, e possuir proteção contra 

inversão de polaridade e transientes; 

Os comandos dos sinalizadores auxiliar deverão ser independentes para todo o conjunto e localizados 

no controlado principal do sinalizador acústico e visual. 

Instaladas no retrovisor, dotados de 02 (dois) mini sinalizadores, de cor predominantemente branca 

(temperatura de cor de 5000 a 6500ºK típico), com 3 LEDs de no mínimo 3W cada, alta potência, 

selados, em formato circular, na cor branca, com seu espectro de projeção totalmente à frente, devendo 

piscar em efeito estroboscópio. 

Estes mini sinalizadores deve ser totalmente à prova d’agua e imersões, cumprindo com IP67 e de 

acordo com NBR IEC 60529 de 04/2017 emitido por laboratório acreditado do INMETRO. 

A licitante habilitada deverá apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, os seguintes 

documentos: 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J595 (MAR14); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J578 (ABR20); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J845 (FEV19); 

• Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; 

• Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas ABNT NBR IEC 60529/2017 (IP 67); 
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COMPARTIMENTO DE ACAUTELAMENTO: 

Compartimento para transporte de detidos com divisória telada, adaptado no compartimento de 

bagagem (cela), dotado de ventilação natural, devendo-se preservar os vidros originais do veículo, 

protegendo-o com chapa perfurada de aço de no mínimo 1,2mm de espessura e película escura; 

Divisória do piso ao teto, confeccionada de aço liso ou fibra PP, na parte inferior e chapa de  aço 

perfurado na superior, estruturada por tubos quadrados com no mínimo 20 mm de lado e 1,2mm de 

espessura; 

Resistente a água e impactos (separação do banco traseiro com o bagageiro). 

Obs.: Caso o estepe originalmente venha alojado dentro do compartimento do porta malas, deverá ser 

analisado de acordo com as características do veículo, se o mesmo deverá ser reposicionado na 

divisória, com acesso as portas laterais ou se o revestimento do piso deverá ser basculante, 

revestimento do assoalho do compartimento em fibra de vidro, a fim de permitir a lavagem e o 

escoamento de líquidos para fora do veículo, através de dois drenos na extremidade do compartimento; 

Todo e qualquer acesso que possa existir pelo compartimento de detidos ao sistema de fecho/trinco da 

porta traseira deve ser devidamente bloqueada e caso existam ferramentas ou acessórios localizados 

na mala, estes deverão ser reposicionados fora dela. 

 

REVESTIMENTO DOS BANCOS: 

A ser aplicado sobre os bancos e encosto de cabeça originais de fábrica, confeccionado em tecido  
sintético,  flexível  e  impermeável,  que  facilite  a  limpeza,  dotado  de  pontos  de resistência  nas  
laterais  dos  encostos  e  dos  assentos,  onde  o  armamento  portado  pelos policiais mantém contato com 
o banco; 
 

REVESTIMENTO DO PISO: 

Confeccionada em PVC lonado (impermeável e resistente), a ser fixado por meio de velcro sobre a 

toda a extensão da forração original existente no piso do compartimento de passageiros, a fim de 

protege-la totalmente na cor preta. 

 

GRAFISMO: 

A identificação visual (grafismo) será aplicada de acordo com o padrão da corporação, através de 

adesivos nos locais definidos conforme layout apresentado, a ser aplicado sobre o veículo que deverá 

ter a cor predominante padrão GCM. 

Sobre o grafismo serão afixados os adesivos identificadores, conforme padrão da corporação, 

observando que as letras, números e o símbolo do telefone serão confeccionados em vinil refletivo e 

as logomarcas em vinil não refletivo. 

 

SUPORTES PARA ARMA LONGA: 

Barra   de   aço   (1”   de   diâmetro   e   espessura   não   inferior   a   2   mm)   será   instalada transversalmente 

atrás do encosto dos bancos dianteiros, com capacidade para alojar até 2 armas longas. 

As  armas  serão  posicionadas  sobre  recortes  em  baixo  relevo,  fixados  sobre  o  túnel  do veículo e 

fixadas por meio de presilhas que permitam rápida remoção. 

 

PELÍCULA DE CONTROLE SOLAR: 

Aplicação de película de controle solar nos vidros laterais e traseiro. 

 

RÁDIO DIGITAL MÓVEL: Dentre as adaptações dos veículos inclui-se a instalação do rádio, cada 

veículo deverá ser entregue com rádio digital, sendo um modelo compatível com as estações fixas, 

móveis portáteis digitais e repetidora utilizadas pela GCM de Porto Feliz. A empresa vencedora do 

certame deverá contatar a Administração desta GCM para tomar nota do modelo do rádio utilizado e a 

frequência utilizada pela Corporação, para que seja realizada a configuração adequada e não haja 

problemas de comunicação entre o rádio digital móvel instalado e as estações fixas, móveis portáteis 

digitais e repetidora utilizadas pela GCM de Porto Feliz. 
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PARA-CHOQUE DE IMPULSÃO DIANTEIRO: Peças ligadas ao chassi do veículo que permitam ao 

mesmo empurrar obstáculos ao limite de sua capacidade de tração e não deformem a estrutura 

original do veículo; Com proteção telada para os faróis, estrutura tubular que compreenda toda a 

largura do veículo seguindo seu alinhamento e ângulo de entrada; 

 

PARA-CHOQUE DE IMPULSÃO TRASEIRO: Peças ligadas ao chassi do veículo que permitam ao 

mesmo empurrar obstáculos ao limite de sua capacidade de tração e não deformem a estrutura original 

do veículo; Peças com acabamento anticorrosivo, com durabilidade de no mínimo 5 anos, conforme 

legislação vigente, com aspecto fosco, que não permita a reflexão de luzes; Revestimento a ser 

aplicado sobre os bancos e encosto de cabeça originais de fábrica, confeccionado em tecido sintético, 

flexível e impermeável, que facilite a limpeza, dotado de pontos de resistência nas laterais dos encostos 

e dos assentos; A forração interna deverá ser revestida com piso emborrachado ou similar de fácil 

lavagem, não podendo ser carpete ou material similar, com espessura não inferior a 1,5 mm, em 

extensão da forração original existente no piso do compartimento de passageiros, a fim de protegê-la 

totalmente. 

 

DESCRITIVO DO VEÍCULO PARA VIATURA DE ROMU 

Veículo tipo pick-up, cabine dupla, ano/modelo de fabricação não inferior a 2024, na cor  azul, 

capacidade cúbica do motor de 2.8 L com no mínimo 190 CV de potência, direção hidráulica ou 

elétrica, diesel, tração 4x4, ar-condicionado, vidros elétricos, trava elétrica,  câmbio automático e 

equipamentos de uso obrigatório com as seguintes adaptações:  

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA 

Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com leds na cor vermelha; 

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para iluminação 

(categoria alto brilho) na cor amarela, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos 

equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização em ângulo de 360 graus, 

sem pontos cegos de luminosidade, com consumo máximo de 6A; Os comandos de toda a sinalização 

visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua 

operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e 

acústico, e será dotado de: 

- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; 

para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências 

durante o deslocamento); 

- Botão liga-desliga para a sirene; 

- Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 

- Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;  

- Controle de volume do megafone. 

 

PARA-CHOQUE DE IMPULSÃO DIANTEIRO: 

Peças ligadas ao chassi do veículo que permitam ao mesmo empurrar obstáculos ao limite de sua 

capacidade de tração e não deformem a estrutura original do veículo; Com proteção telada para os 

faróis, estrutura tubular que compreenda toda a largura do veículo seguindo seu alinhamento e ângulo 

de entrada; Para-choque de impulsão traseiro: Peças ligadas ao chassi do veículo que permitam ao 

mesmo empurrar obstáculos ao limite de sua capacidade de tração e não deformem a estrutura original 

do veículo; Peças com acabamento anticorrosivo, com durabilidade de no mínimo 5 anos, conforme 

legislação vigente, com aspecto fosco, que não permita a reflexão de luzes; Revestimento a ser 

aplicado sobre os bancos e encosto de cabeça originais de fábrica, confeccionado em tecido sintético, 

flexível e impermeável, que facilite a limpeza, dotado de pontos de resistência nas laterais dos 

encostos e dos assentos; guarda@portofeliz.sp.gov.br Protege, Orienta e Auxilia PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

MUNICIPAL GUARDA CIVIL MUNICIPAL A forração interna deverá ser revestida com piso 

mailto:guarda@portofeliz.sp.gov.br
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emborrachado ou similar de fácil lavagem, não podendo ser carpete ou material similar, com espessura 

não inferior a 1,5 mm, em extensão da forração original existente no piso do compartimento de 

passageiros, a fim de protegê-la totalmente. 

 

SINALIZADOR VISUAL: 

O sinalizador visual principal deverá ser composto de barra sinalizadora em formato  LINEAR, com 

comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e  altura entre 50 mm e 70 

mm, instalada pela licitante vencedora no teto do veículo; Construída com base e tampa em 

policarbonato translúcido (com tratamento UV, resistente a impacto e descoloração), reforçada com 

perfil de alumínio extrudado e fechamento da tampa através de parafusos em aço inox. 

O sistema luminoso deverá ser composto por no mínimo 16 blocos, sendo 05 blocos frontais e 05 

blocos traseiros dotados, cada um, com 04 (quatro) LEDs, além de 06 blocos laterais, sendo 03 no lado 

esquerdo e 03 no lado direito do sinalizador, cada um dotado de no mínimo 04 (três) LEDs por bloco. 

Os LEDs deverão possuir cor vermelha/rubi nos blocos frontais, traseiros e 2 de cada lateral. 

Os LEDs deverão possuir cor cristal nos blocos laterais (1 de cada lateral) para funcionarem como luz 

de beco. 

Distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, sem 

que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita. 

Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc; 

Cada LED deverá possuir potência mínima de 01 watts e obedecer à especificação a seguir descrita: 

• Cor predominante vermelha; 

• Comprimento de onda de 610 a 630 nm; 

• Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40 Lumens típico; 

• Categoria AllnGaP; 

A licitante habilitada deverá apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, os seguintes 

documentos: 

• Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove 

que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente 

especificação; 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J595 (MAR14); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J578 (ABR20); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J845 (FEV19); 

• Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a 

ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; 

O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, que deve ser iluminado para 

operações noturnas, dotado de micro processador ou micro controlador, que permita a geração de 

lampejos luminosos de altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25 ms a 2 seg, com geração de 

ciclos não inferior a 270 FPM. 

O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs devendo garantir também 

a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, 

garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. 

O consumo da barra nas funções usuais deverá ser em torno de 07A e o máximo (com todas as funções 

possíveis ligadas) não deverá ultrapassar 12A; 

O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o 

veículo parado e em deslocamento em situação de emergência e até mais 05 outros padrões de 
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"flashs" distintos, ou outras funções de iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, sem custos 

adicionais, os quais deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar LEDs 

e dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais); 

O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento 

independente de ambos os sistemas; 

Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente 

destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina; 

O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e 

transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios; 

 

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA: 

Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100W RMS e consumo máximo de 10 A h de todo 

o sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos. 

Deverá possuir sistema de megafone com amplificador, com no mínimo 30W RMS de saída e 

acoplamento à predisposição para instalação de rádio transceptor a fim de transmitir os sinais do rádio 

pelo megafone do sinalizador, permitindo que o policial acompanhe as comunicações quando 

desembarcado. 

O sinalizador acústico deverá ser fixado na parte frontal do veículo (vão do motor), não sendo permitido 

a alocação da sirene em baixo do sinalizador visual. 

O conjunto sinalizador visual, iluminação de beco (quando instalado) e sirene deverá ser controlado 

por controle central único, permitindo funcionamento independente de ambos os sistemas. 

O sinalizador visual deve ser dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração 

de lampejos luminosos de altíssima frequência com ciclos não inferior a 450 FPM, o circuito eletrônico 

deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos leds através de PWM (Pulse Width Modulator). 

O PWM deverá garantir também a intensidade luminosa dos LED’s, mesmo que a viatura esteja 

desligada ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LED’s, 

consumo máximo da barra nas funções LED’s, não deverá ultrapassar a 5A; Deverá permitir o 

acionamento separados ou simultaneamente dos dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes 

de beco); 

Módulo de Controle: 

• O módulo de controle do sinalizador acústico deverá ser dotado de cabeça de controle 

remota, a ser instalado no painel frontal do veículo. 

• Os botões devem ser confeccionados em silicone translúcido com iluminação de fundo 

nas cores apresentadas. 

• O texto em cada botão deve ser impresso de maneira indelével em cor preta. 

• Os botões devem estar em alto relevo em relação ao painel em cerca de 1,5 mm. 

• O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão 

e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não 

propícios; 

Controle para no máximo três padrões de sinalização visual, com modo de operações distintas, sendo: 

EMERGÊNCIA: Aciona a máxima sinalização visual e acústica. A sinalização acústica deve possuir 

exatos 3 diferentes sons contínuos (Wail, Yelp e Super Yelp), que devem ser reproduzidos sequencial 

e automaticamente, devendo cada som ficar acionado no mínimo 7 segundos e no máximo 15 

segundos; 

RONDA: Usada em ronda lenta. Aciona sinalização visual com quantia média de luz;  

PARADA: Usada quando estacionado. Aciona apenas sinalização visual com quantia mínima de luz, 

promovendo um menor consumo de energia da bateria; 

Controle para três tipos de sinalização para deslocamento de trânsito (esquerda, direita e centro), 

APENAS para a parte traseira do sinalizador, não devendo alterar o comportamento da dianteira, 

mantendo está totalmente independente; 

Acionamento individual momentâneo dos padrões de sirene intermitentes (Manual, Horn), através de 
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dois botões dedicados; 

RÁDIO: Propaga externamente à viatura o áudio do rádio transceptor; 

Três saídas auxiliares digitais para ligação de equipamentos auxiliares e das luzes de beco da barra, 

com acionamento através de botões dedicados; 

DIMER: altera a intensidade da luz de fundo do painel (para que o produto não fique visível em 

operações noturnas e/ou não atrapalhe o condutor em condições de baixa luminosidade); 

MODO COMBOIO: Desliga parcialmente as luzes da parte frontal do sinalizador visual ou as luzes 

da parte traseira do sinalizador visual; 

MODO NOITE: altera a luminosidade do sinalizador visual principal, para cerca de 50% da 

luminosidade máxima (esta função deve ser automaticamente desligada quando acionada a função 

EMERGÊNCIA); 

Deverá possuir dispositivo de gerenciamento de carga, com indicação no painel de controle (luz que 

indique baixa carga), que desligue o sinalizador antes da bateria atingir nível de sua carga elétrica que 

impeça a partida. 

 

LUZES AUXILIARES: 

Sinalização da grade frontal composta de no mínimo 10 (dez) módulos distribuídos pelas grades frontais 

(inferior e/ou superior) de maneira discreta, devendo cada módulo possuir no mínimo 03 (três) LEDs, 

na cor vermelha e azul com comprimento de onda entre 620 e 630 nm (acompanhando a sinalização 

visual . 

Cada LED deve possuir no mínimo 3 Watts de potência. 

Os módulos devem ser comandados por circuitos digitais microcontrolados que permitam a seleção de 

no mínimo 05 padrões de "flashes" distintos, alimentados com 12 Vcc, e possuir proteção contra 

inversão de polaridade e transientes; 

Os comandos dos sinalizadores auxiliar deverão ser independentes para todo o conjunto e localizados 

no controlado principal do sinalizador acústico e visual. 

Instaladas no retrovisor, dotados de 02 (dois) mini sinalizadores, de cor predominantemente branca 

(temperatura de cor de 5000 a 6500ºK típico), com 3 LEDs de no mínimo 3W cada, alta potência, 

selados, em formato circular, na cor branca, com seu espectro de projeção totalmente à frente, devendo 

piscar em efeito estroboscópio. 

Estes mini sinalizadores deve ser totalmente à prova d’agua e imersões, cumprindo com IP67 e de 

acordo com NBR IEC 60529 de 04/2017 emitido por laboratório acreditado do INMETRO. 

A licitante habilitada deverá apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, os seguintes 

documentos: 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J575 (AUG18); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J595 (MAR14); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J578 (ABR20); 

• Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas SAE J845 (FEV19); 

• Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas ISO 7637-2 e SAE J1113-11; 

• Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso 

a ser fornecido atende as normas ABNT NBR IEC 60529/2017 (IP 67); 

 

COMPARTIMENTO DE ACAUTELAMENTO: 

Compartimento para transporte de detidos com divisória telada, adaptado no compartimento de 

bagagem (cela), dotado de ventilação natural, devendo-se preservar os vidros originais do veículo, 

protegendo-o com chapa perfurada de aço de no mínimo 1,2mm de espessura e película escura; 

Divisória do piso ao teto, confeccionada de aço liso ou fibra PP, na parte inferior e chapa de aço 



  
  
 

Página 26 de 40 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 
Secretaria de Governo 

Rua Adhemar de Barros, 340, Centro, Porto Feliz/SP – CEP 
18.540-073 

Telefone – (15) 3261-9000 / Site: www.portofeliz.sp.gov.br 
 

perfurado na superior, estruturada por tubos quadrados com no mínimo 20 mm de lado e 1,2mm de 

espessura; 

Resistente a água e impactos (separação do banco traseiro com o bagageiro). 

Obs.: Caso o estepe originalmente venha alojado dentro do compartimento do porta malas, deverá ser 

analisado de acordo com as características do veículo, se o mesmo deverá ser reposicionado na 

divisória, com acesso as portas laterais ou se o revestimento do piso deverá ser basculante, 

revestimento do assoalho do compartimento em fibra de vidro, a fim de permitir a lavagem e o 

escoamento de líquidos para fora do veículo, através de dois drenos na extremidade do compartimento; 

Todo e qualquer acesso que possa existir pelo compartimento de detidos ao sistema de fecho/trinco da 

porta traseira deve ser devidamente bloqueada e caso existam ferramentas ou acessórios localizados 

na mala, estes deverão ser reposicionados fora dela. 

 

O compartimento de bagageiro (20% da parte traseira) terá acesso externo por 01 porta lateral no lado 

direito tipo Gaivota com suspenção com amortecedor para equipamentos e 02 portas na traseira de 

duas folhas. Dessa forma cada compartimento será independente do outro e com sua porta para acesso 

de entrada e saída do baú. Na parte superior da porta lateral, bem como das portas traseiras, deve 

existir uma “bandeira” fixa que deverá possuir venezianas, chapa perfurada ou tela de ventilação dos 

compartimentos; O bagageiro deverá ter um “ralo” para escoamento da água, possibilitando sua 

lavação, este orifício deverá ter uma tampa vedada, impedindo entrada de água ou outros resíduos 

externos em caso de chuva; O bagageiro deverá ter vedação de borracha em sua abertura, e conter 

fechadura tipo maçaneta, similar ao exemplo a seguir; 

 

REVESTIMENTO DOS BANCOS: 

A ser aplicado sobre os bancos e encosto de cabeça originais de fábrica, confeccionado em tecido  
sintético,  flexível  e  impermeável,  que  facilite  a  limpeza,  dotado  de  pontos  de resistência  nas  
laterais  dos  encostos  e  dos  assentos,  onde  o  armamento  portado  pelos policiais mantém contato com 
o banco; 
 

REVESTIMENTO DO PISO: 

Confeccionada em PVC lonado (impermeável e resistente), a ser fixado por meio de velcro sobre a 

toda a extensão da forração original existente no piso do compartimento de passageiros, a fim de 

protege-la totalmente na cor preta. 

 

GRAFISMO: 

A identificação visual (grafismo) será aplicada de acordo com o padrão da corporação, através de 

adesivos nos locais definidos conforme layout apresentado, a ser aplicado sobre o veículo que deverá 

ter a cor predominante padrão GCM. 

Sobre o grafismo serão afixados os adesivos identificadores, conforme padrão da corporação, 

observando que as letras, números e o símbolo do telefone serão confeccionados em vinil refletivo e as 

logomarcas em vinil não refletivo. 

 

SUPORTES PARA ARMA LONGA: 

Barra   de   aço   (1”   de   diâmetro   e   espessura   não   inferior   a   2   mm)   será   instalada transversalmente 

atrás do encosto dos bancos dianteiros, com capacidade para alojar até 2 armas longas. 

As  armas  serão  posicionadas  sobre  recortes  em  baixo  relevo,  fixados  sobre  o  túnel  do veículo e 

fixadas por meio de presilhas que permitam rápida remoção. 

 

PELÍCULA DE CONTROLE SOLAR: 

Aplicação de película de controle solar nos vidros laterais e traseiro. 

 

RÁDIO DIGITAL MÓVEL: Dentre as adaptações dos veículos inclui-se a instalação do rádio, cada 

veículo deverá ser entregue com rádio digital, sendo um modelo compatível com as estações fixas, 

móveis portáteis digitais e repetidora utilizadas pela GCM de Porto Feliz. A empresa vencedora do 
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certame deverá contatar a Administração desta GCM para tomar nota do modelo do rádio utilizado e a 

frequência utilizada pela Corporação, para que seja realizada a configuração adequada e não haja 

problemas de comunicação entre o rádio digital móvel instalado e as estações fixas, móveis portáteis 

digitais e repetidora utilizadas pela GCM de Porto Feliz. 

 
 
 

 
 

________________________ 
Adriel Soares da Silva 

Secretário de Segurança Pública 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregão Eletrônico 50/2024  

Processo 7.820/2024  

 

A LICITANTE (NOME) (CNPJ) 

Declara estar ciente e de acordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

Declara não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 

Para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte  

Declaramos que, nos termos do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos enquadramos na 

situação de (  ) Microempresa, (  ) Empresa de Pequeno Porte ou (  ) Microempreendedor Individual, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Declaramos que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Para as Sociedades Cooperativas 

Declaramos cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Declaramos cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

(Local e data) 

 

 

(Representante Legal) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 

Processo Administrativo n° 7.820/2024 
Pregão Eletrônico nº 50/2024 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FELIZ ......................................................... E 
.............................................................   

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, com sede na Rua Adhemar de 

Barros, 340 - centro, na cidade de Porto Feliz, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.481/0001-98 neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Antônio Cássio Habice Prado, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 7.820/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 50/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para locação de veículos 

adaptados para viaturas, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal ou 

documento equivalente. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC/FIPE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

a)      Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 3 (três) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, para atrasos superiores à 3 (três) dias até o limite de 5 (cinco) dias, quando então se 

aperfeiçoará a rescisão contratual;  

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% do 

valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% do valor do Contrato.  

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 3% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Despesa: 0677.03393 

II. Unidade: 02.16.04 

III.Programa de Trabalho: 06.181.0013.2.034 

IV.Natureza de Despesa: 3.3.90.39.99 

V.Fonte de Recursos:  01.1100000 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Feliz para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 
Porto Feliz, xx de xxxx de 2024. 

 
 

________________________ 
Adriel Soares da Silva 

Secretário de Segurança Pública 

______________________________ 
Antônio Cássio Habice Prado 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
1. _________________________ 
RG: 
2. _________________________ 

RG: 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: Dr. Anselmo Ferreira de Oliveira Filho, OAB/SP 243.162, 

juridico3@portofeliz.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Antônio Cássio Habice Prado 

Cargo: Prefeito Municipal 

Matrícula: 56.283-1 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Antônio Cássio Habice Prado 

Cargo: Prefeito Municipal 

Matrícula: 56.283-1 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

mailto:juridico3@portofeliz.sp.gov.br
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Antônio Cássio Habice Prado 

Cargo: Prefeito Municipal 

Matrícula: 56.283-1 

Assinatura: ___________________________ 

 

Nome: Adriel Soares da Silva 
Cargo: Secretário de Segurança Pública 
Matrícula: 56.366-8   
Assinatura: ___________________________ 
 
Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Antônio Cássio Habice Prado 

Cargo: Prefeito Municipal 

Matrícula: 56.283-1 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Adriel Soares da Silva 
Cargo: Secretário de Segurança Pública 
Matrícula: 56.366-8   
Assinatura: ___________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

Matrícula:    

 

Assinatura: ___________________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
 
CONTRATANTE: 
 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATADA: 
 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
 
DATA DA ASSINATURA: 
 
VIGÊNCIA: 
 
OBJETO: 
 
VALOR (R$): 
 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: a) memorial 

descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; b) orçamento detalhado em planilhas 

que expressem a composição de todos os seus custos unitários; c) previsão de recursos orçamentários 

que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; d) comprovação no Plano 

Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; e) as plantas e 

projetos de engenharia e arquitetura. 

 
 
LOCAL e DATA: 
 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura). 

 


